VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 539, DE 2021
Mensagem A-nº 108/2021 do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 23 de setembro de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 539, de 2021, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 33.108.

De minha iniciativa, a propositura dispõe sobre a instituição do Plano de Ações Integradas do Estado de São Paulo – PAINSP, com o objetivo de promover assistência técnica e financeira aos Municípios, por intermédio da Secretaria da Educação, em regime de colaboração, para melhoria da qualidade da educação básica pública (artigo 1º, “caput”).

O artigo 2º da propositura elenca os principais eixos de assistência técnica e financeira do PAINSP e os dispositivos seguintes detalham a formalização dessa adesão, bem como as obrigações dos partícipes e as medidas de efetiva transferência, execução e controle dos recursos nele empregados (artigos 3º a 10). Por fim, o artigo 11 estabelece cláusula financeira com previsão de dotações orçamentárias para cobertura de eventuais despesas dela decorrentes, enquanto o artigo 12 remete ao Poder Executivo a regulamentação da norma e o artigo 13 dispõe sobre a cláusula de vigência da lei.

O texto original sofreu ligeiras modificações provenientes da aprovação de emendas oferecidas por ilustres representantes dessa Casa Legislativa, às quais, por representarem indubitável aperfeiçoamento do texto originalmente proposto, associo-me integralmente. Contudo, pelas razões a seguir expostas, cumpre-me negar assentimento à cláusula de vigência estabelecida no artigo 13.

Isso porque a noventena inicialmente prevista para adoção das medidas indispensáveis ao cumprimento do Plano de Ações Integradas do Estado de São Paulo – PAINSP, revela-se, neste momento, despicienda, já tendo a Secretaria da Educação ultimado as providências administrativas necessárias para sua rápida implementação.

A esse propósito, o Titular da referida Secretaria, ao manifestar-se contrariamente ao prazo estipulado no artigo 13 da propositura, esclareceu já terem sido adotadas, naquele âmbito, todas “as providências necessárias para que a implementação do PAINSP ocorra de maneira célere, antes dos 90 dias anteriormente previstos”, acrescentando que “a agilidade do processo se deve à grande importância do projeto e aos benefícios que trará às redes estadual e municipais de ensino”. Desse modo, reputou suficiente o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 1º, “caput”, do Decreto-Lei federal nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 – Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 539, de 2021, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

 
Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
João Doria
GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Carlão Pignatari
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

